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PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL - ELEIÇÕES 2024

Portaria Eletrônica nº 1210, de 31 de outubro de 2024.

Assunto: Denúncia recebida sobre Violação de regulamento de campanha/utilizar meios de 
divulgação atentatórios à moral e aos bons costumes/adotar encaminhamentos que 
caracterizem ingerência financeira ou tráfico de influência de natureza interna ou externa no 
IFFar.

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 037/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, que Deflagra 
o Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha e dá outras Providências; 

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 039/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024, que 
Revoga a Resolução Consup Nº 037, de 19 de junho de 2020, e aprova o regulamento do 
Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar;

Considerando o EDITAL Nº 348/2024, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, do PROCESSO DE 
CONSULTA PARA OS CARGOS DE REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando o EDITAL N° 349/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024, de Retificação do Edital nº 
348/2024, de 03 de outubro de 2024, do PROCESSO DE CONSULTA PARA OS CARGOS DE 
REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando a reconstituição da Comissão Eleitoral Central do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Farroupilha, pela Portaria nº 1210, de 31 de outubro de 2024, através do 
presente passa a deliberar a seguinte ordem do dia, no uso de suas atribuições legais: 

A Comissão Eleitoral Central recebeu, no dia 31 de outubro de 2024, às dezesseis horas e 
trinta e quatro minutos, via e-mail, Formulário de Denúncia, informando VIOLAÇÃO DE 
REGULAMENTO DE CAMPANHA/UTILIZAR MEIOS DE DIVULGAÇÃO ATENTATÓRIOS À MORAL E AOS 
BONS COSTUMES/ADOTAR ENCAMINHAMENTOS QUE CARACTERIZEM INGERÊNCIA FINANCEIRA OU 
TRÁFICO DE INFLUÊNCIA DE NATUREZA INTERNA OU EXTERNA NO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, contra a Candidata à Reitoria do IFFar, Simone Bochi 
Dorneles, nos seguintes termos: 









Com base na orientação jurídica da Procuradoria do IFFar, a lei de direitos autorais (Lei nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998) determina, em seu artigo 7º, que são protegidas as obras 
intelectuais, tidas por criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 
qualquer suporte, entre as quais estão exemplificadas as composições musicais, tenham ou 
não letra. Porém, no capítulo "Das Limitações aos Direitos Autorais", prevê o artigo 47 que 
"são livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções da obra 
originária nem lhe implicarem descrédito".

Como, na denúncia, busca-se a responsabilização da candidatura pelo uso irregular de uma 
música, e na legislação eleitoral não se identifica razão para punição por esta denúncia, uma 
vez que o mero uso da música não é capaz de configurar ato atentatório à moral e aos bons 
costumes, nem mesmo ingerência financeira ou tráfico de influência de natureza interna ou 
externa no IFFar, a Comissão Eleitoral Central reuniu-se para deliberar sobre a admissibilidade 
ou não da denúncia.

 

DECISÃO: A Comissão Eleitoral Central, reunida no dia 01 de novembro de 2024, deliberou, 
por UNANIMIDADE:

I - indeferir a denúncia.

 

Dar ciência ao(à) Denunciante e Denunciada. 



Publique-se. 

 

Santa Maria/RS, 1º de novembro de 2024.

 
SILVANA BELLINI VIDOR,

Presidente da Comissão Eleitoral Central
Membro do Segmento Docente
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